
 

 

 

 

 

 

 

Ministério da Educação 
Universidade Federal de Santa Maria 
Centro de Tecnologia 
Programa de Pós-Graduação em Engenharia Civil e Ambiental 

CHAMADA INTERNA PPGECAM N. 01, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2026 

 

RESULTADO FINAL 

 

A COMISSÃO DE BOLSAS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA CIVIL E 

AMBIENTAL DO CENTRO DE TECNOLOGIA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

torna público o resultado da Chamada Interna destinada a ordenar a distribuição das bolsas de estudo que 

vierem a ser disponibilizadas. 
 

 

MESTRADO 
 

Área de concentração: Construção Civil e Infraestrutura de Transportes 

1. GRAZIELA CORTEZ SAWITZKI 

2. VANDERLEI PORTELLA DE GREGORI 

3. VINICIUS DA ROSA 

4. PABLO MELLO DAROLD 

5. KELVIN RAFAEL DUARTE MACHADO 

6. JUNIOR FRAGOSO COUSSEAU 

7. ANA JULIA TURRA LENA 

8. LEONARDO DE ALMEIDA PAVINATO 

9. MATEUS HAAS 

10. ESTEFANI SCHÜTZ CHEIRAM* 

11. FELIPE SPANIVELLO HUBERT 

12. ANDRE BAGORDAKIS CONCATTO 

 

Área de concentração: Meio Ambiente e Saneamento 

1. ARTHUR DA COSTA TONIN 

2. ELUIZE NASCIMENTO DE OLIVEIRA 

3. ANA CAROLINA DOS SANTOS REIS 

4. FELIPE OLIVEIRA DA SILVA 

 

DOUTORADO 
 

Área de concentração: Construção Civil e Infraestrutura de Transportes 

1. LUCAS EDUARDO DORNELLES 

2. LEONARDO ALBERTO DO NASCIMENTO 

3. ALESSANDRO FERNANDES DELLA VECCHIA 

4. EDUARDO STEFFLER WERNER 

5. BRUNO BRANDÃO RODRIGUES 

6. VALENTINA CANDELA RENGIFO 

7. GABRIELLI BERTOLDO ESTEVES 

8. EDUARDA LEMOS RODRIGUES 

9. MATHEUS NOBIA ALVES 

10. PEDRO HENRIQUE VIEIRA DE ALMEIDA 

11. INGRID GARCIA CORTES 

12. GRAZIANE DA SILVA BRUM 
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Área de concentração: Meio Ambiente e Saneamento 

1. NÉVERTON SCARIOT 

2. ENDI ADRIANO FURES* 

3. ELIANE FISCHBORN* 

 

 

Foi recebido pedido de reconsideração do resultado preliminar pelo discente 5126902802787. Após análise da 

Comissão de Bolsas, a solicitação foi parcialmente deferida.  

 

Nomes sinalizados com “*” encontram-se em fase de confirmação da matrícula. Em caso de disponibilidade de bolsas 

de estudo, estas poderão ser atribuídas exclusivamente a discentes com matrícula regular ativa no Programa. 

 

De acordo com a Deliberação PPGEGAM 03/2025, havendo possibilidade de concessão de bolsa, o(a) discente será 

consultado(a) para manifestar sua concordância com a norma. Não estando em conformidade, será consultado(a) o(a) 

próximo(a) classificado(a), sucessivamente. 

 

 

Santa Maria, 6 de março de 2026. 

 

 

 

COMISSÃO DE BOLSAS 

PPGECAM 

https://www.ufsm.br/cursos/pos-graduacao/santa-maria/ppgecam/deliberacao-ppgegam-03-2025

